
              GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
                            SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
                            Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo
                        Diretoria de Recrutamento e Seleção

ATO DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DA PRIMEIRA FASE DA SELEÇÃO – ANÁLISE DE 
CURRÍCULOS  DO  INSTRUMENTO  CONVOCATÓRIO  EFAP/SEDS  Nº  006/2010,   01    DE 
MARÇO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DA EFAP,  Odilon de Souza Couto, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório de nº 006/2010, de 01 de março de 
2010, referente ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro  de  reserva  para  Unidades  Prisionais  e  Socioeducativas  da  7ª  Região  Integrada  de 
Segurança Pública – RISP, pertencentes a Divinópolis,

           1. CONSIDERANDO QUE:
                                  
                           1.1. após a divulgação do resultado da 1ª fase -Análise de Currículos- do 
Processo Seletivo referenciado foi constatado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento do 
Sistema Prisional e Socioeducativo-EFAP, erro material no resultado publicado;

          1.2. o candidato ODAIR JOSÉ CAETANO  entregou seu currículo juntamente 
com a documentação, concorrendo à vaga para o cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
para o município de Divinópolis.

                                     Resolve:
 1.  Retificar  o  ato  de  resultado  da  1ª   Fase  da  Seleção  -  Análise  de 

Currículos – do processo seletivo  da 7ª RISP - Divinópolis , incluindo  para o cargo de Agente de 
Segurança  Penitenciário  o  candidato  ODAIR  JOSÉ CAETANO,  com  a  pontuação  3,75  (Três 
virgula setenta e cinco) na 41ª classificação.

1.2   reclassificar,  automaticamente,  a  partir  da  classificação  do  referido 
candidato, os demais candidatos inscritos ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário  para o 
município de DIVINÓPOLIS  – 7ª RISP;

          Publique-se.

                                

Belo Horizonte, 06 de Julho de 2010.

Odilon de Souza Couto
Superintendente da EFAP


